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AUTORIA: VEREADOR WILLIAN DA SILVA MORAES – REPUBLICANOS E 

FABIO ZANATA - MDB 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

O Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes depois de ter 

ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao 

Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO F. L. FEDOSSI, ao Secretário Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS PÉRIGO, solicitando estudo técnico para a criação 

de um Programa de Repasse de Dinheiro Direto à Escola Municipal (PDDEM) pela Prefeitura 

Municipal, através da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte à rede pública municipal de 

ensino.   

 

Justificativa 

 

 A necessidade da criação de um programa de transferência de recursos do município 

diretamente às escolas, tem por objetivo custear a melhoria na eficiência e na eficácia da 

manutenção das instalações escolares, bem como qualificar o processo de ensino-

aprendizagem, como por exemplo: 

 

- Melhoria da infraestrutura escolar: Pequenas reformas, ampliações e aquisição de 

equipamentos necessários ao ensino; 

- Qualificação do processo de ensino-aprendizagem: Aquisição de materiais didáticos, 

recursos pedagógicos e tecnologias educacionais; 

- Aprimoramento da gestão escolar: Capacitação de profissionais e implementação de 

projetos educacionais inovadores. 

 

A destinação destes recursos pelo Poder Executivo Municipal, diretamente às escolas 

municipais, contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade educacional,  
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proporcionando um ambiente mais adequado e estimulante para os alunos e profissionais 

da educação.                                                                                                                                                  

 

 

                                                                            Nova Andradina – MS, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

WILLIAN DA SILVA MORAES –                                     FÁBIO ZANATA – MDB 

     REPUBLICANOS                                                 Presidente da Câmara Municipal  

                   Vereador 
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